
ESTAOO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNIC|PIO DE SÃO MIGUEL OO GOSTOSO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 34/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 5/2023

GONTRATO ADMINISTRATIVO NO 3412023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 5/2023

TERMO DE CONTRATO DE

FORNECIMENTO DE

MERCADORIAS QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICIPIO DE SÃO
MIGUEL DO GOSTOSO/RN E A
EMPRESALICITANTEDJDA
SILVA.

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, Pessoa Jurídica de
direito público, instalada na Av. dos Arrecifes, s/n, Centro, Sáo Miguel do
Gostoso/RN, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda n' 01 .612.396/0001-90, por intermédio do seu Prefeito
Constitucional. José Renato Teixeira de Souza, brasileiro, inscrito no CPF/MF
sob o no 009.524.474-36, doravante denominadâ CONTRATANTE, e por outro
lado a empresa licitante D J DA SILVA, inscrita no CNPJ/MF no

44.567.389/0001-27, sediada à Rua augusto turbano,0 , São Sebastião, Nova
CruzlRN CEP:592'15000, representada neste ato por Davison José da Silva,
brasileiro(a), Sócio inscrito no CPF no 089.006.624-81 doravante denominados
simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente, resolvem
firmar o presente Termo de Contrato derivado do Pregão Eletrônico No
5/2023, regido no que couber, pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de
1993 e alteraçÕes subsequentes e pelas cláusulas e condiçÕes abaixo
estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.í - Constitui objeto do presente Contrato, Aquisição de implemento
agrícola, conforme Emenda Parlamentar 09812021 do Estado do Rio
Grande do Norte, conforme anexo l.
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2.1 - A contratação objeto deste instrumento é celebrada com base no
resultado, adjudicação e homologação da Licitaçáo - Pregão Eletrônico n.o
512023.
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3.1 - lntegram e complementam este termo de contrato, no que não o
contrariem, o ato convocatório, a proposta da contratada e demais documentos
integrantes e consti tutivos da licitação de que trata a cláusula anterior
cl ÀUsUt À cJt taRTÁ -DAD oTAcÃô oRcAMFNTÂ FIIÂ.
4.'1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato no presente
exercicio, correrão com recursos orçamentários da contratante assim
classificados:

Av. dos Anecifes, S/N, Centro, Sáo Miguel do Gostoso/RN, CEP 59.585-000
CNPJ n" 0í.612.396/0001-90
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H
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICiPIO DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 34/2023

PREGÃO ELETRONICO N" 5/2023

CLÁUSULA OUINTA - DO VALOR:
5.1 - Ao presente instrumento é atribuído o valor total de R$ 27.500'00 (vinte e

sete mil e quinhentos reais ).
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6.1 - O fornecimento e/ou prestação de serviço dos itens componentes do

objeto do presente contrato será aquelas previstas no Termo de Referência.

anexo ao Edital.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÕES DAS PARTES:
Z.t - ns obrigaçÕes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
CúUSULA OITAVA - DA VIGENCIA:
8.1 - Este Contrato terá vigência de 19 de abril de 2023 a31 de dezembro de
2023, com eficácia com a publicação do extrato em local de acesso ao público

no Diário Oficial do Municipio de São Miguel do Gostoso/RN.
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9.1 - Ocorrerá a rescisâo do presente contrato, independentemente de judicial

ou extrajudicial, nas situaçÕes previstas nos incisos I a XVlll, do artigo 78, da
Lei 8.666/93 em sua atual redação e especialmente quando a empresa
adjudicatária:
a) atrasar injustificadamente a entrega e/ou prestação de serviço do objeto
licitado, após'10 (dez) dias, do prazo preestabelecido na Cláusula Sexta deste
instrumento contratual.
b) falir ou dissolver-se; e
c) transferir, no todo ou em parte, as obrigaçÕes decorrentes desta licitação,
sem a expressa anuência da Prefeitura Municipal de Sáo Miguel do
Gostoso/RN.
CúUSULÀDEOIMA . DO REAJUSTE:
10.1 - As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas de
acordo com o q.ue determina a Lei Federal N" 8.666/93.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO:
11.1 - O pagamento será efetuado em sua totalidade no prazo náo superior a
30 (trinta) dias a contar da data de entrega e/ou prestaçáo de serviço de cada
parcela do objeto, mediante apresenlação da nota fiscal discriminativa
devidamente conferida e atestada pelos membros da Comissáo de
Recebimento do Objeto.
11.2 - Os preços sáo fixos e irreajustáveis, salvo nas situaçôes em que houve
majoraçâo nos componentes do objeto com reflexos oficialmente demonstrado
pela contratada e em justificadas condições capazes de comprometer o seu
equilibrio econômico-fi nanceiro.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS:
12.1 - O atraso injustificado na entrega e/ou prestaçáo de serviço do objeto
licitado após o prazo preestabelecido no item 6.1, do presente contrato,
sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir:
a) 0,5% (kês décimos por cento) por dia de atraso, a partir do 2' (segundo) dia
e até no máximo o 5" (quinto) dia, e
b) 2% (dois por cento) a partir de 5" (quinto) dia, até o 10" (decimo) dia de
atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato.

Rua Capitáo José da Penha, S/N, Centro, São l\4iguel do Gostoso/RN, CEP 59.57$000
CNPJ no 08.204.497/0001-71
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\-ESTADO DO RIO GRANDE OO NORTE
MUNrciPro DE sÃo M|GUEL Do Gosroso
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 34/2023

PREGÃo elerRôHtco No s/2023

12.2 - As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor da parcela
em atraso e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela
PREFEITURA ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.
12.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá
aplicar as seguintes sanÇôes:
a) omissis;
b) Multa por atraso após o 10" (decimo) dia do prazo previsto na alÍnea'b", do
item 12.1, no percentual de 20ok (vinte por cento), calculada sobre o valor do
contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condiçÕes pactuadas;
c) suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de
contratar com Administração Pública, por período não superior a 05 (cinco)
anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.
Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea "c", não prejudica a
incidência cumulativa das penalidades das alineas "d" e "e", principalmente,
sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na
entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de
eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a deÍesa prévia
do interessado, no prazo de dez (10) dias úteis.
12.4 - OcorÍendo a inexecução de que trata o item 12.3 reserva-se ao órgão
requisitante o direito de acatar a oferta que se apresentar como aquela mais
vantajosa, pela ordem de classiÍicação, pelo Exmo. Sra. Prefeita Municipal de
São Miguel do Gostoso que adotará as medidas cabÍveis.
12.5 - A segunda adjudicatária, na ocorrência da hipótese prevista no item
acima, ficará sujeita às mesmas condiçÕes estabelecidas neste Edital.
12.6 - A aplicaçáo das penalidades previstas nesta Cláusula é de competência
exclusiva do Prefeito Municipal de São Miguel do Gostoso/RN.
12.7 - A aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula é de competência
exclusiva do Exmo. Sra. Prefeita do Município de São Miguel do Gostoso (RN).
ct-Áusuu oÉcrua reRcErRa - oes oisposrcoes:
13.1 - Face ao disposto no § lo, do art. 65, da Lei n.o 8.666, de 21.06.93 e suas
alteraçÕes, a quantidade de que trata este contrato poderá sofrer acréscimos
ou supressôes de até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial do contrato,
com a devida atualização.
13.2 - Os casos omissos serão resolvidas consoante rege a Lei n.o 8.666/93 e
Lei Federal no 10.52012002 de 17 de Julho de 2002, o Decreto Federal no
3.555/00 e o Decreto Municipal n" 004/2006 e suas alterações posteriores, de
conformidade com as normas jurídicas e administrativas aplicáveis e com os
princípios gerais do direito.
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO:
14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de São Miguel do Gostoso, Estado do Rio
Grande do Norte, para dirimir quaisquer dúvidas deste Contrato com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
14.2 - E para firmeza e validade, e como prova de assim haverem entre si,
a.justado e contratado, é expedido o presente contÍato em 03 (três) vias, que

Rua Capiláo José da Penha. S/N, Centro, São Migueldo Gostoso/RN, CEP 59.57t000
CNPJ no 08.204.497/000'!-71
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICiPIO DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CONTRATO ADMINISTR,ATIVO NO 34/2023

PREGÃO ELETRÔNtCO NO 5/2023

lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas
testemunhas abaixo identificadas.

São Miguel do Gostoso/RN, 19 de abril de 2023.

il
Prefeitu Municipal de São Miguel do Gostoso/RN

cNPJ - 01.61 2.396/0001-90
José Renato Teixeira de Souza

cPF - 009.524.474-36
Prefeito do Município

D J DA SILVA
Davison José da Silva

0o.umêntô.rr.ôdo.íirtrlm.ôtê

gr.vb. o^vtosoN Jost DA stlva
D.r.: o9/0s/2021 lr:s7:45.o3oo
v.Íiíquê.m htrsr/vãlid.í,r' gov.à'
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TESTEMUNHAS:

Rua Capitão José da Penhâ, S/N, Centío. Sáo Migueldo Gostoso/RN, CEP 59.575-000
CNPJ n" 08.204.497/0001-7'l
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ESTAOO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICíPIO DE SÂO MIGUEL DO GOSTOSO
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 34/2023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 5/2023
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U

CARRETA AGRICOLA BASCULANTE
HIDRAULICA. CAPACIDADE DE CARCA
DE 5 TONELADAS. CAPACIDADE
VOLUMETRICA DE 6M] COM 04 PNEUS
NOVOS.

UND OI 27.500,0000 27.500.00

Total do contrato em R$ 27.500,00

d

Rua Capitáo José da Penha. S/N, Centro, São l\,ligueldo Gostoso/RN, CEP 59.57t000
CNPJ no 08.204.497/0001-71
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ESTAOO DO RIO GRANOE DO NORTE
MUNICíPIO DE SÃO MIGUEL OO GOSTOSO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 34/2023

PREGÃO ELETRÔNIco No 5/2023

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 3412023
PREGÃO ELETRÔNICO NO 5/2023

ORGÃO GESTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO
GOSTOSO - CNPJ: 01.61 2.396/0001-90.

FORNECEDOR: D J DA SILVA - CNPJ: 44.567.389/0001-27 - COM
ENDEREÇO RUA AUGUSTO TURBANO, 0 SÃO SEBASTTÃO, NOVA
CRUZRN CEP:59215000.

oBJETO: AOUTSTÇÃO DE TMPLEMENTO AGRÍCOLA, CONFORME EMENDA
PARLAMENTAR 098/2021 DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

VALOR ESTIMADO GLOBAL: R$ 27.500,00 (VINTE E SETE MIL E
QUINHENTOS REAIS ).

vtcÊNcn: rcto4t2o23 it zt t tztzozz

FUNOAMENTO LEGAL:
DEC.N'5.450/05

LEr N'8666/93, LEt N"10.520/02 PELO
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É RENATo'TEtXftRn oE SoUzA - p/órgão Gestor

Davison José da Silva - P/Contratada

gvb
oo.um..ro.5s,n.do d'B't.rm..r.

o^vrDsoN JosE o^ sÍ-vÁ
O.à: @/o5,,2o2r lrrsz:s{@
v.nlrqu..m hn$r/Élidâr.tri.gôv.t)r

Rua Capitão José da Penha, S/N, CentÍo, Sáo Miguel do Gostoso/RN, CEP 59.575-000
CNPJ no 08.204.497/0001-71
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rg, EsT,\D0I)O RIO GIL\\DL DO NORTE
PllF.lr.r t R..\ l\tt:\l( t?{l D[] sÀ() \ItcuEL Do cosToso

( 01ltss.i0 DE LrcIl,\(.i(]

EXTRATO D(' ( ()NTRATO ÀDTIIIiISTRATIVO N" 34/2023 PRf,GÀO
ELETRd)NICO \' 5i2023

oRGÀo (iESToRI PRI:|I ITIIRÀ \II]NI(.IPAI- DE SÀo NII(;UEL Do cosToso. CNPJ
i)l ()l: jo(, r)ixrl-eo

FORNECIDOR] D J l)^ SILVA - (NI,.l .l.l.s(,7lll9/00(ll-:17 - COM ENDEREçO RUA
ÀUGUSTO TURBAN(), 0 . \ ÀO SEBÂS r tÀO, NO\A a llUZ/RN (:EP:592 t5000.

oaJETO: ÂQUlslçÀ0 DE rMPLr:yENr(.) ÁGRiCOLA, CONFORME EMENDÂ
PARLAMENTAR I]9I('2II] I DO ESTA D{) I)O R IO (] R,\NDT DO NORTE.

VALOR ESTIMADO GL(,BAL: RS 27.5m.00 (VINTE E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS
).
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Publlcrdr por:
CT.R('I\ALDO FARIAS DOS ANJOS

D:rtr I'ubliciçno: 25/N/2U1.) - Drt. Cireubsào: 2tl04n023
Códisu d! Nlatéri,: 20:lul5 l039.rl)

Edi§To: OR DINÀ RIA

(bnformê MP n' 2100-l úr ll/08r1(Ul. quc iNritri r ioliftsru(uía de chaves Públicas. Mâréna

Public.da no Diário Oli(illJo Municiprod. sio ltÍieu.ldo Cosros(,RN nodia - Edisão.
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